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LEI Nº 1689/2005 
 

Dispõe sobre o vencimento para o cargo em 
comissão de Assessor Legislativo da Câmara 
Municipal. 
 

O Povo de Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, 
APROVOU, e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  O Vencimento do Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Câmara Municipal, 

NÍVEL VII, de acordo com o Quadro Único de Remuneração estabelecido pela Lei Municipal Nº 1030 de 
26/06/1987 e alterações posteriores, fica fixado em R$ 424,59 (quatrocentos e vinte e quatro reais e 
cinqüenta e nove centavos). 

   
Parágrafo único.  O salário fixado no Caput deste Artigo correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  
01.01.04.122.0003.2.007    3190.11.00. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 27 de janeiro de 2005. 
 
Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


